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Em ato de revisao aduaneira foi verificado que a merca-

doria despachada pela D.I. 002398/87, registrada em 30/10/87, chegou
ao país em 02/10/07 1 tendi...) sido concluída a operaçao de descarga em.
vitória em 16/10/87, antes da emissao da respectiva G.I.„ emitida,
pois., em 19/10/87, ensejando o A.I. de fls. 01.

Com guarda de prazo a interessada apresenta impugnaçao
alegando, em síntese, que foi suficiente a multa já recolhida por em---
barque de mercadoria antes da emissao da G.I., com o limite financeiro

--- previsto no parâgrafo segundo, inciso II, o. i•' 526 do R.A., frisando
ser o registro da D.T. a fato gerador do I.I. (art. 07 inciso I do De-
creto 91.(:i30/05). Alega, tambÉm, que a referida 0.I. fOi requerida em
07/10/87, conforme protocolo em anexo (fls. 32).

A autoridade julgadora de primeira instãncia manteve o
feito fiscal, rebatendo a argumentaçao da parte que, ainda inconforma-
da, apresenta p ei...m. só tempestivo a este Conselho de Contribuintes que
leio em sessao (fls. 39/q5).

E o relatório.
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VOTO
i

Como visto nos autos, a recorrente já recolheu, através •
de DCI, o vA.lor da	 11  cl 	 capitulada no inciso VI do art. 526 do
R.A. ora vigente, entendendo ter cometido a infraçao ali destacada, ou
seja, apresentaçao de G.I. a destempo, C:f.nica infraçao ocorrida no caso
em espécie, de fato.

Em assim sendo, entendo nao proceder a exigOncia em te-
la, motivo pelo qual voto para que seja dado provimento ao recurso ora
sob exame.

Eis o meu voto.
Sala das Sessoes, em OS de outubro de 1992.

L2ALDO CAMPELL .5èm-= .9ETO - Relator

•

'


